
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 481.256 - SP (2018/0317439-0)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : EDIVAN FRANCISCO DA SILVA (PRESO)
ADVOGADO : STEVENS FABRÍCIO MOREIRA  - SP207895 
AGRAVADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. SÚMULA 691 
DO STF. DECISÃO DO RELATOR QUE INDEFERIU O 
PEDIDO LIMINAR. TERATOLOGIA. INEXISTÊNCIA. 
DECISÃO FUNDAMENTADA. JULGAMENTO MERITÓRIO. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme na compreensão de que não 
tem cabimento o habeas corpus para desafiar decisão que indeferiu o 
pedido liminar na origem. Inteligência do enunciado sumular n. 691 
do Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

2. Os rigores do mencionado verbete somente são abrandados nos 
casos de manifesta teratologia da decisão ou de constatação de falta 
de razoabilidade. 

3. Encontrando-se a decisão suficientemente motivada, não há como 
se afastar o óbice ao conhecimento do remédio constitucional, 
devendo-se aguardar o julgamento meritório da impetração, perante o 
Tribunal de origem, sob pena de indevida supressão de instância.

4. Agravo regimental desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator

 

  

Documento: 90811406 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2612 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 15 de Fevereiro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019


